
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° / 8945

SALA DAS SESSÕES,

UUFES-H.82

RÕMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

Aíit. 1Q - AtteJtaa o Anexo 3 da Reáoíução n? 57/88 do 
de Enó-úw, Peiqcuéia e Extenião, pana Inetucn oi Paei-identei de 
iõeò TecnZeai do CEPE.

AJLteta o Anexo 3 da Reiolução 
n° 57/88 do CEPE

Conietho
Cornei-

Atâ.. 1°. - Revogam-ie ai dêipoiéeõu em eon&úúbco.

-Vn^-L. . \jjb -Y3 -ô -■■'.í: - íXk_x\.uLo 4o)

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUJSA E EXTENSÃO PA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO ESPÍRITO SANTO, no mo de mai a&M)uí.ç.õeA legaõi e eitatatã- 
feia^i, tendo em vtita o que eomta da P^opoita doi PA.eix.dentei de Co- 
mLiiõeyi Tec.YU.ecbi do CEPE/UFES; e

28 DE SETETOO DE 1989

CONSIDERANDO o que conita do Pfioeeao nQ 6895/89-85-VccLquxAÁa 
Rocha Dahe/t Caoécbi e Outaoi;

RESOLVE:


